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Subsecretaria de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima torna público aos interessados a realização do Pregão 
Eletrônico n.º 12/2025 (Proc. Adm. nº 0012467-80.2025.8.23.8000). 
 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para aquisição de bens móveis permanentes 
(sofás) para atender às necessidades do Poder Judiciário do Estado de Roraima, conforme 

Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

 

ENTREGA DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO: a partir 30/06/2025, às 08h00min. 
SESSÃO PÚBLICA: 14/07/2025, às 10h00min (horário de Brasília). 
NORMA DE REGÊNCIA: LEI 14.133/2021. 
CONTATOS: salc@tjrr.jus.br e (95) 3198-4145 
 
O Edital poderá ser obtido no endereço eletrônico https://www.pncp.gov.br e pelo site 
cpl.tjrr.jus.br a partir do dia 30/06/2025 às 08h00min (horário local) 

 
Boa Vista/RR, 27 de junho de 2025. 

 
Elano Loureiro Santos 

Subsecretário de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 
 
 
 
 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90065/2025-SRP
Processo nº 006439/2025 – SMSA

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para execução dos Serviços de automação de exames 
laboratoriais, com fornecimento de insumos e a cessão de equipamentos e infraestrutura tecnológica para o 
interfaceamento bidirecional de dados entre os equipamentos automatizados, para atender ao Hospital da 
Criança Santo Antônio – HCSA.
Entrega das Propostas: a partir de 01/07/2025 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
Início da Disputa: dia 16/07/2025 às 9h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital estará a disposição dos interessados a partir do dia 01/07/2025 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação 
por e-mail:  pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde 
que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes 
serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
Agente de contratação/Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 90067/2025 – SRP 
Processo n° 003249/2025 – SMEC 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de estadiômetro portátil, para atender as necessi-
dades da gerência de nutrição no atendimento da avaliação do estado nutricional dos alunos da rede 
municipal de ensino.
Entrega das Propostas: a partir de 01/07/2025 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/
compras.
Início da Disputa: dia 14/07/2025 às 9h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado. O Edital estará 
a disposição dos interessados a partir do dia 01/07/2025 no sítio https://www.gov.br/compras, no por-
tal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por 
e-mail:  pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde 
que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes 
serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Tyara Paula Plácida Level
Agente de contratação/Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90064/2025-SRP
Processo nº 009458/2024 – SMAG

O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira designada pelo Decreto n.º 187/P-2025, publicado no Diário O cial do Mu-
nicípio n° 6324, de 04/04/2025, comunica a quem interessar que após o recebimento dos pedidos de Esclarecimentos ao Edital, 
solicitados pelas empresas EVO SISTEMAS INTELIGENTES e INTELIGATE TECNOLOGIAS DE ACESSO LTDA, o mesmo foi 
respondido tempestivamente pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG. A resposta na íntegra 
encontra-se acostada aos autos e no sistema compras.gov a disposição dos interessados. Na oportunidade, informamos que a 
data da referida licitação permanece inalterada.

Vania Martins da Silva
Agente de contratação/Pregoeira – Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA 

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO Nº 60/2025

Na presente data a Comissão de Avaliação torna público o resultado do Credencia-mento nº 
60/2025, oriundo do processo nº 5986/2025, cujo objeto é Contratação de empre-sa especia-
lizada em serviços de apoio diagnóstico em laboratório clínico, na forma de cre-denciamento, 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA,  cando da seguinte 
forma: 

1. As empresas P.P ALBURQUE LTDA, CLÍNICA DO TRABALHO e ALEN-CAR E ALVES 
LTDA atendem integralmente as exigências do edital, no que se refere o Requerimento, habi-
litação jurídica, habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, Quali cação Econômica- Financeira, 
Quali cação Técnica e Declarações, estando por tanto APTA a ser contratada para o objeto 
pretendido.

2. A empresa LABORATÓRIO SANTA MARIA LTDA, a mesma deixou de apre-sentar prova 
quanto a existência de quali cação técnica conforme item abaixo descrito: 

16.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

16.5.2 Apresentar  cópia  do  Alvará  Sanitário  (vigente),  emitido  pe-lo  
órgão  competente,  compatível  com  o objeto da licitação, conforme 
determina a Lei nº 6.437/77 

(...) 

Sendo assim a mesma esta INAPTA por não atender as exigências editalícias.

3. A empresa ALVES E PEREIRA LTDA não cumpriu com os itens: 

6.2 Da Subcontratação:

6.2.1 Será  admitido  a  subcontratação  de  parte  do  objeto,  qual  seja:  
transporte  de  amostras,  serviços  de manutenção  dos  equipamentos  
e  laboratório  de  apoio  para  exames  que  não  serão  processados  no  
Estado,  cando  esclarecido  que  a  CONTRATANTE  não  se  respon-
sa-bilizará  por  nenhum  compromisso  assumido  pela CONTRA-TADA 
com terceiros.

17.11 É vedada a cessão ou transferência do Termo de Contrato, to-tal ou 
parcial, bem como a subcontratação parcial do objeto. 

(...)

Sendo assim a mesma esta INAPTA por não atender as exigências editalícias.

4. A empresa LABOR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES a mesma deixou de apresentar os 
itens conforme abaixo descrito:

16.6 Das Declaração 

16.6.2  Declaração do licitante de que cumpre as exigências de reserva 
de cargos para pessoa com de ciência e  para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em Lei e em outras normas especí cas (art. 63, IV, da 
Lei 14.133/2021);

16.6.3  Declaração do licitante de que suas propostas econômicas com-
-preendem a integralidade dos custos para  atendimento  dos  direitos  
trabalhistas  assegurados  na  Consti-tuição  Federal,  nas  leis  traba-
lhistas,  nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das 
propostas (art. 63, §1º, da Lei 14.133/2021);

16.6.5  A licitante deverá apresentar declaração de que não tenha ce-
lebra-do contratos com a Administração pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admi-tida para  ns de enquadramento 
como empresa de pequeno porte.

(...)

Sendo assim a mesma esta INAPTA por não atender as exigências editalícias.
5. A empresa ALESSANDRA DOS SANTOS SILVA a mesma deixou de apresentar os itens 
conforme abaixo descrito:

16.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.5.1 Apresentar registro ou inscrição do responsável técnico no res-
-pectivo Conselho de Classe, devidamente válido, na área do objeto 
pretendido.

(...)

Cabe citar, que a empresa apresentou um número de registro pro ssional em órgão de cate-
goria, mas, não demostrou a sua validade junto ao conselho de classe devidamente válido.
Sendo assim a mesma esta INAPTA por não atender as exigências editalícias.

6. A empresa LA LABORATÓRIOS CLINICOS E SEGURANÇA DO TRABA-LHO LTDA a mes-
ma deixou de apresentar os itens conforme abaixo descrito:

16.6 Das Declaração 

16.6.5 A licitante deverá apresentar declaração de que não tenha cele-
bra-do contratos com a Administração pública cujos valores somados 
ex-trapolem a receita bruta máxima admitida para  ns de enquadramento 
como empresa de pequeno porte.

(...)

Sendo assim a mesma esta INAPTA por não atender as exigências editalícias.

Ressalta-se que o presente procedimento foi submetido à análise da Secretaria Municipal de 
Controle e Transparência – SMCT, quanto à legalidade e regularidade dos atos praticados no 
âmbito do credenciamento.

O interessado poderá interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 
publicação da decisão.

                  Everton do Nascimento Pedrosa            Livia Sabino Fernandes
                           Titular da Comissão                                     Titular da Comissão
                             Técnico do SVSA                                       Técnico da SAE

                  Eliza Maria Almeida da Silva     Halísson Pedro de Menezes
                          Titular da Comissão                                 Titular da Comissão
                             Técnico do FMS                                    Técnico da SAP

Neemias Albuqueque Fonteles
Titular da Comissão

Assessoria Jurídica - AJUR

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 

MERCELEUS DO BRASIL AGROPECUARIA LTDA 
CNPJ: 05.303.281/0001-75 

 

O sócio administrador da MERCELEUS DO BRASIL AGROPECUARIA LTDA, CNPJ 05.303.281/0001-75, no 
uso de suas atribuições dispostas no art. 1.152§ 3º e art. 1.071 ambos do Código Civil Brasileiro, convoca todos os 
sócios da empresa supracitada, para reunirem-se em Assembleia Geral na sede da empresa situada na Área Est. RR 
321, KM 10, s/n, Área Rural de Boa Vista, Est. do Bom Intento, Fazenda da Lagoa; Boa Vista/RR, CEP: 69339-899, 
que se realizará em primeira convocação no dia 10 de julho de 2025, às 08h00min em primeira chamada, e às 
08h30min, em segunda chamada, às 09h00min em última chamada, para deliberarem sobre: 1) Exclusão extrajudicial 
por justa causa do sócio ADOLFO BRINGAS, face à ruptura do affectio societatis, evidenciada pelo abandono 
voluntário e prolongado de suas funções e obrigações societárias, não havendo outra forma de resolução que não a 
convocação para deliberar sobre a exclusão. Essa convocação respeita a ampla defesa e observa os ditames legais. Por 
fim, informa que as deliberações tomadas em conformidade com a lei e o contrato vinculam todos os sócios, ainda que 
ausentes ou dissidentes, nos termos do art. 1.072, § 5º do Código Civil Brasileiro. Boa Vista, 30 de junho de 2025. 
NESTOR ARIEL PEREZ – Sócio administrador. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90076/2024-SRP
Processo nº 016585/2024 – SMEC

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura-SMEC, torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO 
e HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 90076/2024, oriundo do Processo n° 016585/2024 – SMEC, 
tendo como objeto: Eventual contratação de empresa especializada para manutenção preventiva, cor-
retiva, instalação e desinstalação de centrais, como a aquisição de gás refrigerante e de peças para a 
manutenção corretiva de centrais de ar para atender as unidades escolares e prédios administrativos 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC.” Cuja vencedora do grupo 1, foi a empresa 
H G MATÃO E CIA LTDA, CNPJ 13.008.020/0001-50, pelo valor total de R$ 698.799,25 (seiscentos e 
noventa e oito mil setecentos e noventa e nove reais e vinte e cinco centavos). 

Boa Vista/RR, 25 de junho do ano de 2025.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Educação e Cultura

 
 

ESTADO DE RORAIMA   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTÁ  
 

Av. Renato Costa de Almeida, s/nº, Centro, CEP: 69.390-000 
CNPJ: 11.856.913/0001-20 

E-mail: deplan.sem sacantarr@ gm ail.com  
Site: https://canta.rr.gov.br/ 
Cantá – Roraima – Brasil 

 
 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 010/2024. 
 
Processo nº 005/2024 
Concorrência Presencial Nº 003/2024 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Cantá – RR  
CNPJ nº 11.856.913/0001-20  
Contratada: A2 & OLIVEIRA SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA 
CNPJ Nº 48.236.310/0001-36 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA AMPLIAÇÃO DA UBS CICERO RODRIGUES DE MORAIS, VILA FELIX 
PINTO, MUNICIPIO DE CANTA 
Fundamentação: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde.  
Função programática: 10.301.5000.6007.0000 
Elemento de Despesas: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações.   
Fonte de Recursos: 310.267 – Transferência Especial 
prorrogação: 12 (doze) meses, após assinatura do termo aditivo.  
DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo 
presente termo aditivo,  
Data de Assinatura: 27 de junho de 2025 
 
         Cantá – RR, 27 de junho de 2025.  
 

GIORDANO SOBRAL DE ALMEIDA. 
                                                        Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90038/2025-SRP
Processo nº  001389/2025 – SMEC

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura- SMEC, torna público aos interessados a ADJUDICA-
ÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 90038/2025, oriundo do Processo n°  001389/2025 
– SMEC, tendo como objeto: Eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
software como serviço (SAAS), consistindo em plataforma integrada para abrangir atividades indissoci-
áveis de gestão de  uxo de trabalho, benefícios educacionais e rede de ensino, portal web e aplicativo 
para dispositivos móveis – visando atender às necessidades da secretaria municipal de educação e 
cultura (SMEC). Cuja vencedora do grupo 1, foi a empresa SUPORTE SOLUCOES EM TECNOLOGIA 
LTDA, CNPJ 28.749.124/0001-93, pelo valor total de R$ 3.490.000,00 (três milhões quatrocentos e no-
venta mil reais). 

Boa Vista/RR, 25 de junho do ano de 2025.

Lincoln Oliveira da Silva
 Secretário Municipal de Educação e Cultura


